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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA SMA Nº 161/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo

de Serviço, sob a forma de quinquênio.
A Secretária Municipal de Administração, Fazenda e

Planejamento no uso das atr ibuições que lhes são
conferidas pelo Decreto     Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,     aos     Funcionários Estatutários

relacionados (ANEXO I), 5 % ( cinco  por cento) de seus
atuais vencimentos, por terem completado mais um
quinquênio de Serv iço Públ ico Munic ipal  em suas
respectivas funções, de conformidade com o disposto
no Artigo 94, parágrafo III do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 10 de julho de 2017.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 162/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, CARLY
MILATO TOLEDO, ocupante do Cargo de carreira de
AGENTE FUNERÁRIO, matrícula nº 115339, 90 (noventa)
dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 2501/2017, com início em 04/05/
2017e expirando em 01/08/2017, de acordo com o
disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 –
Estatuto dos Servidores Públ icos do Municíp io de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 10 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 163/2017
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores

públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, aos Servidores Públicos Municipais
relacionados conforme anexo I, 30 (trinta) dias de férias
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a que têm direito, conforme estabelece o Artigo 52 da Lei
nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de  Nat i v idade ,  na  função  e  per íodo  aqu is i t i vo
correspondentes.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 10 de julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 164/2017
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores

públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Conselheiro Tutelar Municipal KARINE
JULIANA DE MATTOS, matrícula 1058773, 30(trinta) dias
de férias a que têm direito, referentes ao período aquisitivo
de 10/01/2016 a 09/01/2017. Com data de saída em 03/
07/2017 e data de término em 01/08/2017. Conforme
estabelece o Artigo 31 da Lei nº 553/11 – que dispõe sobre
a  imp lan tação ,  es t ru tu ra ,  p rocesso  de  esco lha  e
funcionamento do Conselho Tutelar do Município de
Natividade/RJ, subst i tuindo seu lugar o Conselheiro
Tutelar Suplente FERNANDA TEIXEIRA BARRETO.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 10 de julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração

Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 165/2017
Dispõe  sobre  o  pagamento  do  ad ic iona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

at r ibu ições que lhes são confer idas pe lo  Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
NELTON SIQUEIRA DE ASSIS, ocupante do cargo de
AGENTE SOCIAL, Matrícula nº 205400, a percepção do
Adicional de Insalubridade, no percentual definido de 20%
(vinte por cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/
02 e Artigo 189 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Ar t .  2 . º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 166/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

at r ibu ições que lhes são confer idas pe lo  Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  ao  Serv idor  Púb l i co  Mun ic ipa l
GEORGINA DOS SANTOS SILVA, ocupante do Cargo de
carreira de A O SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº
157252, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, requerido através do processo n° 3183/2017, com
início em 12/06/2017 e expirando em 11/07/2017, de
acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 167/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

at r ibu ições que lhes são confer idas pe lo  Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal ANDREA
MATTOS DE SOUZA MIRANDA, ocupante do Cargo de
carreira de PROFESSOR PM II A, matrícula nº 172642,
60 (sessenta) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 3201/2017, com início
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em 01/08/2017 e expirando em 29/09/2017, de acordo
com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/
2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 168/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

at r ibu ições que lhes são confer idas pe lo  Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal ALEX DA
SILVA TIRADENTES, ocupante do Cargo de carreira de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, matrícula nº
40177, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, requerido através do processo n° 3203/2017, com
início em 01/08/2017 e expirando em 30/08/2017, de
acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 169/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

at r ibu ições que lhes são confer idas pe lo  Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal CLEUSA
APARECIDA CONCEICAO CRUZ, ocupante do Cargo de
carreira de A O SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº
185892, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, requerido através do processo n° 3184/2017, com
início em 02/05/2017 e expirando em 30/06/2017, de
acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 170/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

at r ibu ições que lhes são confer idas pe lo  Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal ALINE DE
SOUZA MAIA,  ocupante  do  Cargo  de  car re i ra  de
PROFESSOR PM III E, matrícula nº 39926, 90 (noventa)
dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 2992/2017, com início em 01/08/
2017e expirando em 29/10/2017, de acordo com o
disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 –
Estatuto dos Serv idores Públ icos do Municíp io de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 13 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 171/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

at r ibu ições que lhes são confer idas pe lo  Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal LEDA M.
COUTINHO DANIEL LOPES, ocupante do Cargo de
carreira de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, matrícula
nº 188808, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, requerido através do processo n° 3069/2017, com
início em 01/07/2017 e expirando em 30/07/2017, de
acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município

de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 13 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 172/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal CELIA
MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA LEVONE, ocupante do
Cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
matrícula nº 137901, 180 (cento e oitenta) dias de Licença
Prêmio a que tem direito, requerido através do processo
n° 3417/2017, com início em 01/08/2017 e expirando em
27/01/2018, de acordo com o disposto no Artigo 122 da
Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 13 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 173/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal MARIA
ALICE DE O. BOECHAT, ocupante do Cargo de carreira
de PROFESSOR PM I B, matrícula nº 184810, 90 (noventa)
dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 3589/2017, com início em 01/08/
2017 e expirando em 29/10/2017, de acordo com o
disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 –
Esta tu to  dos  Serv idores  Púb l icos  do Munic íp io  de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 174/2017
Dispõe sobre a concessão de fér ias ao Servidor

Público Municipal.
Ao Secretário Municipal de Administração, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal TAYNÁ
ARENARI  CUNHA DE L IMA,  ocupan te  do  cargo
comissionado de Coordenador Geral de Desenvolvimento
de Projetos Habi tac ionais,  30( t r in ta)  d ias de fér ias
regulamentares a que tem direito, referente ao período
aquisitivo de 01/07/2015 a 30/06/2016, retroagindo seus
efeitos com inicio em 13/07/2017 e expirando em 11/08/
2017, conforme estabelece o Artigo 52 da Lei n° 245/02 –
Esta tu to  dos  Serv idores  Púb l icos  do Munic íp io  de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 175/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal ANGELA
MARIA DA COSTA ANDRADE, ocupante do Cargo de
carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula
nº 109100, 120 (cento e vinte) dias de Licença Prêmio a
que tem direito, requerido através do processo n° 3617/
2017, com início em 14/08/2017 e expirando em 11/12/
2017, de acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei
Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 17 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 176/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional Noturno.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER, ao Funcionár io Estatutár io abaixo

relacionado 20 % (vinte) por cento de seu vencimento
base, por desenvolver Serviço Noturno. Requerido
através do processo 1275/2017 .De conformidade com
o disposto no Artigo 100, parágrafo único do Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Natividade.

NOME
FUNÇÃO

MARCELO LOPES GRILO
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de Julho de 2017.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 177/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional Noturno.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER, ao Funcionár io Estatutár io abaixo

relacionado 20 % (vinte) por cento de seu vencimento
base, por desenvolver Serviço Noturno. Requerido
através do processo 1275/2017 .De conformidade com
o disposto no Artigo 100, parágrafo único do Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Natividade.

NOME
FUNÇÃO
HERIBERTO FERREIRA CRISPIM
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 23 de Julho de 2017.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 178/2017
Dispõe  sobre  o  pagamento  do  ad ic iona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
HERIBERTO FERREIRA CRISPIM, ocupante do cargo
de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, Matrícula nº
997, a percepção do Adicional de Insalubridade, no
percentual definido de 20% (vinte por cento), na forma
do ar t igo 95 do Estatuto dos Serv idores Públ icos
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Município de Natividade – RJ, 23 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 179/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atr ibuições que lhes são confer idas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal LUIZ
GUSTAVO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de carreira
de MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, matrícula
nº 125300, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio a que
tem direito, requerido através do processo n° 3858/2017,
com início em 01/08/2017 e expirando em 29/10/2017,
de acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal
nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 27 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017



PÁGINA 428 DE JULHO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 528 DE JULHO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 628 DE JULHO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 728 DE JULHO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 828 DE JULHO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 928 DE JULHO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 1028 DE JULHO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 1128 DE JULHO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007
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História do Município
A história da colonização das terras que fazem parte

do Município de Natividade tem seu início entre 1821 e
1831. O desbravador da região foi José Lannes (ou de
Lana) Dantas Brandão que, segundo alguns autores,
teria pertencido à Milícia de D. João VI e, segundo
outros, teria sido desertor da força pública de Ponte
Nova, Minas Gerais.

Na região vieram-se estabelecer, pouco depois,
seus irmãos Antônio e Francisco, seu pai, Capitão João
F. Dantas Brandão e outros parentes como José
Ferreira Cesar, sua mulher D. Maria Angelina da Luz e
os índios Puris domesticados.

Com o nome de Nossa Senhora da Natividade foi o
núcleo populacional transformado em Freguesia, em
1861, e elevado à categoria de Vila em 1885, com o
nome de Vila de Itaperuna.

Várias modificações político-administrativas se
processam na região, até 1890, quando foi criado
Município de Natividade do Carangola, sendo a Sede
do povoado elevada, à categoria de Vila. Município foi
extinto um ano depois e restabelecido em 1947.

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de Natividade

do Carangola, pela lei provincial nº 636, de 23-08-1853
e por decreto estaduais nºs 1, de 08-05-1892 e 1-A de
03-06-1892, subordinado ao município do Itaperuna.

Elevado a categoria de vila com a denominação de

Natividade do Carangola, pelo decreto provincial nº 2810,
de 24-11-1885 e decreto nº 101, de 27-07-1890,
desmembrado de Itaperuna.

Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.
Constituído do distrito sede.

Pela lei provincial nº 2921, de 29-12-1887, o município
de Natividade de Carangola foi extinto, sendo seu
território anexado ao município de Itaperuna, como
simples distrito.

Em divisão administrativa referente ano de 1911, o
distrito de Natividade do Carangola figura no município
de Itaperuna.

Assim permanecendo em divisões territoriais datadas
de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.

Pelo decreto estadual nº 641, de 15-12-1938, o distrito
de Natividade de Carangola passou a denominar-se
Natividade.

No quadro fixado para vigorar no período de 1939-
1943, o distrito já denominado Natividade figura no
município de Carangola.

Elevado novamente a categoria de município com a
denominação de Natividade do Carangola, por Ato das
Disposições Constitucionais Transitorias deste Estado,
promulgado em 20-06-1947, desmembrado de Itaperuna.
Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.

Constituído de 3 distritos: Natividade de Carangola,
Ourânia e Varre-Sai. Instalado em 22-08-1947.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o

município de Natividade do Carangola é constituído de
3 distritos: Natividade do Carangola, Ourânia e Varre-
Sai.

Assim permanecendo em divisão territorial datada
de 31-XII-1963.

Pelo decreto legislativo nº 134, de 03-08-1967,
simplifica a denominação do município de Natividade
do Carangola para Natividade.

Em divisão territorial datada de 31-XII-1968, o
município já denominado Natividade é constituído de 3
distritos : Natividade, Varre-Sai e Ourânia.

Pela lei municipal nº 08, de 22-04-1982,
homologada, pela lei estadual nº 836, de 10-01-1985,
é criado o distrito de Bom Jesus do Querendo, formado
com terras do distrito de Ourânia e anexado ao
município de Natividade.

Em divisão territorial datada de I-VII-1983, o
município é constituído de 4 distritos: Natividade do
Carangola, Bom Jesus do Querendo, Ourânia e Varre-
Sai

Pela lei estadual nº 1790, de 12-01-1991,
desmembra do município de Natividade o distrito de
Varre-Sai. Elevado a categoria de município.

Em "Síntese" de 31-XII-1994, o município é
constituído 3 distritos: Natividade, Bom Jesus do
Querendo e Ourânia.

Assim permanecendo em divisão territorial datada
de 2007.
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